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CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Recebido 
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Protoco o
Ârt. 1". Modifica o Àrt. 1" do Projeto de Lei Ordinária n. 155, de 2021, que terá a seguinte redação:

Emenda Modificativa

" AÍt. 1". Esta
de CmcergfiçI e art. 30

f)

Lei attolrza o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 28,

, II, "a", da Lei Orgânica do Município, a conceder os serviços

públicos de limpeza utbana e manejo de resíduos sólidos uÍbanos"

Éo Sala das Sessões.

Cascavel, 1 dezembro de 2021.
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Justificatrva

A presente emenda a\tera o Ârt. 1" do Projeto de Lei n. 155, de 2021, de autoria do Prefeito
Municipal, \ma. vez que a fundamentação âposta no attigo - Ârt. 29, inciso XI, da Lei Orgânica do Município -
foi revogada pela Emenda à Lei Orgânica n. 27 /201 8, sendo, poÍtânto, o artigo apresentado o coÍÍeto.

Sendo o que tínhamos paÍa o presente, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de

Leis para aprovaçáo da emenda supra apres entada.
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